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REQUERIMENTO Nº 1370/2015

Maringá, 17 de novembro de 2015.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a Administração

Municipal tem fiscalizado o cumprimento da Lei Federal n. 13.111/2015, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de os empresários que comercializam veículos automotores informarem ao comprador o

valor dos tributos incidentes sobre a venda e a situação de regularidade do veículo quanto a furto, multas,
taxas anuais, débitos de impostos, alienação fiduciária ou quaisquer outros registros que limitem ou

impeçam a circulação do veículo, em âmbito municipal, e, em caso positivo, decline como tem ocorrido a

fiscalização da lei em questão, bem como quais estabelecimentos já foram fiscalizados. Em caso negativo,

decline os motivos e se há previsão para fiscalizar o cumprimento da referida lei e aplicar as penalidades
cabíveis aos estabelecimentos que estejam em desacordo com a norma em questão.

Atenciosamente, Vereador Flávio Vicente.

Plenário Vereador Ulisses Bruder. 
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